
DISPUTA: 09:30H DO DIA 07/08/2024

PROPOSTAS ATÉ 09:20H DO DIA 07/08/2024 ASS. DIGITAL

DATA DA LEITURA: 01/08/2024 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ /SP
CODIGO 75 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO nº 19.185/2023 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 403/2024 
ABERTURA 07/08/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 09:03 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 10 Dias
CASAS DEC.: 4 CASAS PAGAMENTO 30 Dias

LEI: 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC.
9.23 ADEQUADA PRAZO DE 24 HORAS / ANEXO III - 1 - H ABILITAÇÃO PRAZO DE 2 (DUAS) 

HORAS
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.novobbmnet.com.br

LEITURA POR: MARIA EDUARDA LIMA ENVELOPE MODO DISPUTA ABERTO ENVELOPE
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
1.2 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
1.2 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
1.2 CNH – DOS SÓCIOS X AFE CORRELATO LABORATORIO
1.8 CNPJ. Cod: 6 X AMOSTRAS
1.9 FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.

1.10 INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

1.10 CERT. FEDERAL X TR
INDICAR MARCA/FABRICANTE E DESCRIÇÃO NO ATO DO 
CADASTRO DA PROPOSTA

X

1.12.1 CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL TR DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO II

1.12.2 CERT. MUNICIPAL X 5.18.1. REGISTRO DE MEDICAMENTO X X
1.12.2 CERTIDÃO IPTU X REGISTRO MATERIAL

X CIM X 5.18.1. RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   ) X
X INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )

1.11 MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X 5.18.2 ISENÇÃO DE REGISTRO X
MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
BALANÇO X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS
CERT. CONTADOR CRC 5.18.1. Nº DO ITEM NO REGISTRO X

1.13 CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.
CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO TR 5.5. VALIDADE DOS PRODUTOS: 18 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

1.15 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTU RA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
LIC. FUNC. - MATERIAL BULA

1.16 AFE COMUM - ANVISA X TR 5.16. 

Para todos os itens, 2,6,9,14,15,16,19 ,20,21,24,29 ,32,33,34 
,38,39,40,41,43,44,45,49,50,51,53,55,57,58,59,61,64,66,67,68,75,76,77,78,82,
83, nos termos da resolução da Camara de Regulação de Mercado de 
Medicamentos — CMED COMUNICADO n° 05 de 21/12/2020,  nos preços a 
serem praticados, deverdo ser aplicados o Coeficien te de Adequação de 
Pregos — CAP,

PROPOSTA

1.16 AFE COMUM - DOU X ANEXO II CÓDIGO PMI PROPOSTA
1.16 AFE ESPECIAL - ANVISA X 9.20 EXEQUIBILIDADE PODERÁ
1.16 AFE ESPECIAL - DOU X X ALGUNS ITENS DE DEMANDA JUDICIAL X

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ / SP X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETR ÔNICO:

1.15 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 82 Todas as especificagbes do abjeto contidas na pr oposta vinculam o licitante. /5.17 DAS PROPOSTAS E PARA TODOS OS ITENS, 
DEVERÃO CONSTAR A MARCA/FABRICANTEX SIMPLIFICADA - JUCEPE X

X SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA

9.19.  No  caso  de bens e servicos em geral,  é  indici o  de  inexequibilidade  das  propostas  valores inferio res a  50% (cinquenta  por  
cento) do valor orçado pela Administração. /TR só s erá admitida a oferta de um único valor para cada i tem. a empresa que ofertar  
mais  de  um  valor,  para  determinado  item  ser á  onside rada  desclassificada  no  mesmo//5.3.1.  Ser ã o  admitid os  pregos  unitarios  
expressos com até quatro casas decimais,  entretanto ,  o valor  total  de cada item, bem como o valor  fina l  da proposta comercial,  
devera  ser  expressc  com  duas  casas  decimais.  Caso  s ejam  ofertados  valores  unitarios  expressos  com  mais  de  tr é s  casas  
decimais, as excedentes serão meramente desconsider adas. /6.1 Os lances efetuados na sessão pública de verdo incidir sobre o  
prego unitario do item. 

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS  ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO

9.23.  O  Pregoeiro  solicitara  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no  prazo de 24 horas,  envie  a  pro posta adequada ao  ú ltimo  
lance  ofertado  ap ó s  a  negocia ç ã o  realizada,  em  camp o  proprio  do  Sistema,  acompanhada,  se  for  o  caso,  d os  documentos  
complementares,  quando necessarios  a  confirmação  da queles  exigidos neste Edital  e  j á  apresentados.  /10 .6.1.  Os  documentos  
eletr ônicos  produzidos com a utiização  de  processo de certificação disponibilizada pela  ICP-Brasil,  no s termos  da legislação  
vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros e m relação aos signatários.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

1.12.1 CERTIDÃO DO ICMS X DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
X SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 
X ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
X ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 1.14 DECLARAÇÃO GERAL X
CONSOLIDADA TCU DADOS DA EMPRESA X

10.3.1. /10.3.2 CERTIDÃO DO CEIS/CNEP X
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

8.12.  O  licitante  n ã o  podera  em  hipotese  nenhuma  se  identificar  na  ficha  t é cnica,  sob  pena  de  desclass ifica ç ã o.  /9.3.1.  Sera  
desclassificada a proposta que identifique o licita nte; /9.18.1. Contiver vicios insanaveis;/9.18.2. N ão obedecer as especificações  
t é cnicas  contidas  no  Edital  e  respectivos  anexos;/9 .18.3.  Apresentar  pregos  inexequiveis  ou  permanecer em  acima  do  pre ç o  
maximo  definido  para  a  contrata ç ã o;  /9.18.4.  N ã o  ti verem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigid o  pela  
Administra çã o;/9.18.5.  Apresentar  desconformidade  c om  quaisquer  outras  exig ências  deste  Edital  ou  seus  anexos,  desde  que  
insanavel; 

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA :

IDONEIDADE FINANCEIRA  

5.16. Para todos os itens, 2,6,9,14,15,16,19 ,20,21 ,24,29,32,33,34 ,38,39,40,41,43,44,45,49,50,51,53,55,57,58,59,61,64, 
66,67,68,75,76,77,78,82,83 , nos termos da resoluçã o da Camara de Regulação de Mercado de Medicamentos  — CMED 
COMUNICADO n° 05 de 21/12/2020, nos preços a serem praticados, deverdo ser aplicados o Coeficiente de Adequação de Pregos —  
CAP

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X rgoliveira@santoandre.sp.gov.br ; lignacio@santoand re.sp.gov.br; acangeli@santoandre.sp.qov.br 

ENVELOPE HAB.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
/SP

X RECEB. NOME:________________________________ EM:___ _______________


